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LEI Nº 02112002 (VETADA) 

ESTABELECE NORMAS PARA ABERTURA DE 
DEPÓSITO PARA COMÉRCIOS E~f GERAL. 

"AUTOR: GIULJANNO CONRADO A-JATOS DOS 
ANJOS" 

A CÂMARA ~fUNJCIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO ])() ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS A TR/fiUIÇÔES, 

DECRETA: 

Art. 1° - A pessoa jurldica que explora qualquer ramos de 
comércio e que necessite de depósito de mercadorias, ficwá isento da 
cobrança de qualquer taxa, alvará, ou inscrição complementar ou novo 
cadnrcro. desde que o depósito fique no perímetro urbano da sede do 
comércio. 

Art. 2º - A movimenJação de mercadorias entre a sede da 
empresa e o depósito, quando locali::ado dentro da distância prevista no ArL 
/~ poderá ser reali:ada independente da emissão de nota fiscal de 
tra,,sferenc1a. 

Art. 3º - Sendo o depósito fora do perímetro urbano da 
sede da empresa. esta deverá providenciar toda a documentação exigida pela 
legislação atinente a matéria. 

An. ./º - A empresa que manter depósito fora do perimetro 
urbmio de sua sede e não cumprir a legislação quanto a 111scrição Esladua/ e 
C}.'PJ. estará sujeito a multa no l'alor de RS 800.00(onocentos reatS). 

Parágrafo Único - A aplicação da multa e a f1Sca/i=ação 
ficará s1ye1to aos órgãos municipal e estadual ligados às respectivas 
Secretarias da Fa=enda, com direito a ampla defesa. 
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ArL 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, re-.·ogadas as disposições em ccntrário. 

Sala Hugo de Vargas Fortes, 25 de março de 2002. 

~sr 
AD1LroNGQ1ÇALVES 

PRESIDENTE DA C4L\<JARA AfUNIC!PAL 

ELCli lJZA ALJ~S 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
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